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RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-9200

REQUERIMENTO Nº 14/2026

Senhor Presidente,

Considerando que o Poder Executivo Municipal reconhece, para fins funcionais, o período de 
suspensão da contagem de tempo de serviço dos servidores públicos municipais ocorrido entre 28 
de maio de 2020 e 31 de dezembro de 2021, em razão da Lei Complementar Federal nº 173/2020 e 
que a mesma foi alterada pela Lei Complementar n° 226/2026;

Requeiro à Mesa, após ouvir o Douto Plenário, nas formas regimentais, que oficie o Exmo. Senhor 
Prefeito Municipal, Lucas Gibin Seren e ao Departamento Municipal de Recursos Humanos, 
para que respondam aos seguintes questionamentos:

1- Se há, por parte do Poder Executivo, intenção administrativa de regulamentar o 
descongelamento do referido período?

2- Se existe estudo de impacto orçamentário e financeiro acerca da possibilidade de 
pagamento de valores retroativos decorrentes da recomposição do tempo de serviço?

3- Caso positivo, qual o posicionamento do Executivo quanto à forma de pagamento 
(integral ou parcelada) e eventual cronograma?

4- Caso negativo, quais os fundamentos técnicos, jurídicos ou financeiros que embasam a 
decisão?

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 14 de janeiro de 2026.

Paulo Henrique Ignácio Pereira
Vereador líder – MDB Bebedouro/SP
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=X4RW5XHDZP17XER1, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: X4RW-5XHD-ZP17-XER1
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